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Estado do  Paraná  

DECRETO 10 025 
Declara Pontos Facultativos os dias 18, 19 e 

20 de fevereiro de 1985. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e, procurando oferecer 	condi 

ções a que todos possam participar das festividades 	carnava 

lescas, que se aproximam, e considerando o.pedido 	formuVado 

pela ASSEMU - Associação dos Servidores Municipais de 	Umuara 	. 
ma, através do oficidp n9 02/85, 

DECRETA : 

Art. 19. Ficam declarados Pontos Facultativos, no Muni 

cipio de Umuarama, os dias 18,19 e 20 de fevereiro de 	1985, 

sendo o dia 20 até ãs 12:00 horas, face ãs festividades cama 

valescas. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 12 de fevereiro de 1985. 

ANTOWI ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JO.SE LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

JLM/jas. 
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